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DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE
REAJUSTE VENCIMENTAL A0S
OCUPANTES  po CARGO D
PROFESSOR DO MAGISTERIO
PUBLICO MUNICIPAL DE GOIANA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° Fica concedido reajuste de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por
cento) sobre o vencimento basico dos servidores ocupantes do cargo de
Professor do Magistério Publico Municipal de Goiana.

Paragrafo Unico. O indice previsto no Caput incidira sobre os valores das
tabelas de vencimentos vigentes em dezembro de 2025.

Art. 2° O reajuste concedido por esta Medida Provisédria fica Submetido a
condigéo resolutiva da manutengéo da eficacia da Medida Proviséria Federal n°
1.334/2026.

§ 1° Na hipétese de rejeicdo, caducidade oy perda de eficacia da norma
federal mencionada no Caput deste artigo, sem que haja conversdo em [ej ou ato
que garanta o mesmo suporte financeiro:

I - O percentual de reajuste previsto no art. 1° desta Medida Proviséria sera
automaticamente revogado;

Il - Os vencimentos dos servidores retornaréo aos valores nominais vigentes



em dezembro de 2025.

§2°A revogacgéo prevista no paragrafo anterior produzira efeitos a partir do
més de competéncia Subsequente a perda de eficacia da norma federal, sendo
vedada a restituicao de valores de natureza alimentar percebidos de boa-fé pelos
servidores durante a vigéncia desta Medida Proviséria.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Medida Proviséria correrdo a conta das
dotacdes orgamentarias proprias, Suplementadas se necessario.

Art. 4° Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagéo,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2026.

Goiana, 10 de fevereiro de 2026
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